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Ata da 1ª sessão ordinária da(s) Primeira Câmara Cível do Estado Do Amazonas, realizada ao(s) 24 de Fevereiro de 2025. Na data supra, às 09:00 horas, sob a Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Claudio Cesar Ramalheira Roessing no(a) Plenário a sala de sessão da 1ªC.Cível, presente(s) o(s) Eminente(s) Senhor(es) Desembargador(es) Maria Das Graças Pessôa Figueiredo, Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Paulo Cesar Caminha E Lima, Claudio Cesar Ramalheira Roessing, Nélia Caminha Jorge e Joana Dos Santos Meirelles. Representando o Ministério Público do Estado Sandra Cal Oliveira, Digníssimo(a) Procurador(a) de Justiça em 2º Grau. Ao iniciar a sessão, o Exmo.Sr. Desembargador Paulo César Caminha e Lima desejou boas vindas ao novo membro da Primeira Câmara Cível, a Exma.Sra. Desembargadora Nélia Caminha Jorge, sendo agora composta por 6 (seis) membros julgadores. Em seguida, iniciou-se os trâmites para a Eleição do Presidente do colegiado para o biênio 2025/2026, sendo aclamado o Exmo. Sr. Desembargador Cláudio César Ramalheira Roessing para a Presidência da Primeira Câmara Cível, na forma do art. 32, da Lei da Organização Judiciária. Aprovada ata da sessão de julgamento anterior. Secretariada pelo(a) bel. Zélia Maria Machado De Aragão Peixoto,
foram abertos os trabalhos. JULGAMENTOS: 1. 0918777-51.2022.8.04.0001 - Apelação - Primeira
Câmara Cível. Relator: Flávio Humberto Pascarelli Lopes. Apelante: BANCO JSAFRA S/A. Apelado: Francis Cristian Cardoso da Silva. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) BANCO JSAFRA S/A - Unânime. 2. 0000389-12.2016.8.04.4601/1 - Apelação - Primeira Câmara Cível. Relator: Joana Dos Santos Meirelles. Apelante: CEMITÉRIO PARQUE RECANTO DA PAZ LTDA. Apelado: POOL ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA.
Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) CEMITÉRIO PARQUE RECANTO DA PAZ LTDA - Unânime. 3. 0004512-04.2024.8.04.0000 - Agravo
- Primeira Câmara Cível. Relator: Paulo Cesar Caminha E Lima. Agravante: LOJAS RIACHUELO S/A. Decisão parcial: Não-Provimento. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído  à(s)  parte(s)  MIDWAY  FINANCEIRA  S.A.  -  CRÉDITO,  FINANCIAMENTO  E
INVESTIMENTO - Unânime. EM MESA: 0003414-81.2024.8.04.0000 - Agravo - Primeira Câmara
Cível.	Relator:	Paulo	Cesar	Caminha	E	Lima.	Agravante:	SANTA	HELENA	OITO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.Agravado: Lenio Abreu Lima. Adiado. 0003495-30.2024.8.04.0000 - Agravo - Primeira Câmara Cível. Relator: Paulo Cesar Caminha E Lima. Agravante: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA S.A.Agravado: FRANCISCA FERREIRA MOTA.
Adiado. 0006865-17.2024.8.04.0000 - Agravo - Primeira Câmara Cível. Relator: Paulo Cesar Caminha E Lima. Agravante: BANCO BMG S/A. Agravado: Kelly Magalhaes da Silva. Adiado. Esgotada a pauta, nada mais havendo que tratar, foram encerrados os trabalhos. Eu, Zélia Maria Machado De Aragão Peixoto, secretário(a) da Primeira Câmara Cível, lavrei a presente ata que, depois de aprovada, assino com o(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Presidente.
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